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TECNOLOGIAS INOVADORAS

• DEFINIÇÃO

Produtos ou processos tecnologicamente novos ou 
significativamente aperfeiçoados e que proporcionem a 
melhoria do objetivo do processo ou da qualidade do 

produto de origem animal, considerados de acordo com 
as normas e diretrizes internacionais cabíveis.



TECNOLOGIAS INOVADORAS

• PROPÓSITOS DE USO

• Controle de patógenos

• Aperfeiçoamento ou desenvolvimento de novos 
produtos

• Aumento de produtividade e/ou redução de 
perdas

• Incremento de vida de prateleira



TECNOLOGIAS INOVADORAS

• EXEMPLOS

• Ácidos Orgânicos

• “Vaporeto” 

• Radiação Ionizante

• Micro-ondas

• Pulsos luminosos

• Embalagens bioativas

APLICAÇÃO DE VAPOR
Fonte: http://www.intecal.com/en/intecal-presenta-un-equipo-de-descontaminacion-de-canales-de-
vacuno-porcino-y-ovino/



AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS

• OBJETIVOS

• Avaliar os aspectos higiênico-sanitários, a necessidade 
tecnológica e a segurança do produto envolvidos na aplicação 
da tecnologia inovadora

• Avaliar a conformidade com a legislação sanitária e de 
identidade e qualidade dos produtos, bem como os efeitos 
sobre o trabalho do serviço de inspeção

• Avaliar com base em comprovações técnico científicas e com 
suporte de especialistas das Comissões Científicas Consultivas 
do MAPA

• Abrir canal de comunicação e cooperação com as empresas 
fiscalizadas para que a introdução de uma tecnologia 
inovadora ocorra de forma controlada e com as garantias de 
segurança necessárias ao consumidor



AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS

Food Safety and Inspection Service/USDA

https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/informational/aboutfsis/cooperative-agreements

https://www.fsis.usda.gov/wps/wcm/connect/c64d8f3b-56aa-49c9-91f3-daf0caaba6bd/New-Technology-Protocols-
042015.pdf?MOD=AJPERES

https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/informational/aboutfsis/cooperative-agreements
https://www.fsis.usda.gov/wps/wcm/connect/c64d8f3b-56aa-49c9-91f3-daf0caaba6bd/New-Technology-Protocols-042015.pdf?MOD=AJPERES


AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS

https://www.fsis.usda.gov/wps/wcm/connect/849de831-41cb-4e72-bbb4-4265240af51e/new-
technologies-table.pdf?MOD=AJPERES

https://www.fsis.usda.gov/wps/wcm/connect/849de831-41cb-4e72-bbb4-4265240af51e/new-technologies-table.pdf?MOD=AJPERES


AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS

Canadian Food Inspection Agency

http://www.inspection.gc.ca/food/meat-and-poultry-products/manual-of-procedures/chapter-
4/technologies-and-procedures/eng/1371832690656/1371832692171 

https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/informational/aboutfsis/cooperative-agreements


AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS

http://www.inspection.gc.ca/food/meat-and-poultry-products/manual-of-procedures/chapter-
4/technologies-and-procedures/eng/1371832690656/1371832692171 

https://www.fsis.usda.gov/wps/portal/informational/aboutfsis/cooperative-agreements


AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS

• POPOSTA DE TRABALHO DIPOA

• Instrução Normativa 
(consulta pública encerrada em 23/02/2017)

“Estabelecer os procedimentos para submissão de proposta, avaliação, 

divulgação, validação e implementação, de tecnologias inovadoras a 

serem empregadas em qualquer etapa da fabricação de produtos de 

origem animal em estabelecimentos com registro no Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal – DIPOA.”



AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS
1. SUBMISSÃO DA PROPOSTA DE AVALIAÇÃO

• Requerimento

•Identificação e descrição da tecnologia
•objetivos;
•efeitos tecnológicos e sanitários;
•revisão bibliográfica e da legislação internacional.

•Avaliação da conformidade com a legislação nacional 
(MAPA e outros órgãos).

•Descrição sobre a aplicação da inovação tecnológica:
• equipamentos e utensílios
•métodos de aplicação
•parâmetros operacionais e medidas de controle
•parâmetros de identidade e qualidade do produto;
•metodologias e frequência de avaliação dos parâmetros.



AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS
1. SUBMISSÃO DA PROPOSTA DE AVALIAÇÃO

• Protocolo experimental

•Obrigatório quando o uso da tecnologia possa incorrer 
em:

•Risco à inocuidade, identidade e qualidade do produto;
•Não amparada na legislação;
•Prejuízo aos procedimentos do serviço de inspeção;
•Prejuízo ao bem-estar animal.

•Quando solicitado pelo DIPOA

•Desenvolvido e supervisionado por profissional 
comprovadamente capacitado para a área do estudo, 
preferencialmente vinculado à instituição de pesquisa nacional ou 
internacional.



AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS
2. AVALIAÇÃO E RESULTADO

•Termo de Rejeição
•Argumentação técnica-científica insuficiente;
•Experimento não conseguiu comprovar a sua eficácia e/ou a 
garantia da segurança do produto;
•Identificação da possibilidade do uso da tecnologia para 
mascarar falhas de processo ou defeitos de matéria-prima e 
produto. 

•Termo de Não Objeção
•Nos casos de não objeção, mas que entrem em conflito com 
a legislação vigente, a tecnologia só poderá ser utilizada após 
alteração da norma;
•Poderá ser suspenso cautelarmente ou definitivamente nos 
casos em que sejam constatados perigos diferentes dos 
avaliados e/ou perda de controle do processo.



AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS

3. DIVULGAÇÃO

•O resultado da avaliação das tecnologias que receberem o 
Termo de Não Objeção serão divulgadas pelo DIPOA para 
conhecimento público no sítio eletrônico do MAPA.

4. VALIDAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO

•Comunicação ao Serviço de Inspeção na SFA;

•Validação é obrigatória para  todo estabelecimento que 
queira implementar uma tecnologia que tenha recebido o 
Termo de  Não Objeção do DIPOA;

•Revisão dos programas de autocontrole para inserção da 
tecnologia;

•Manutenção de todos os registros para livre acesso do 
serviço de inspeção.



Muito obrigada!

Divisão de Avaliação de Inovações Tecnológicas
DITEC/CRISC/CGPE/DIPOA

ditec.dipoa@agricultura.gov.br


